
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 477 – PÁG. 01 – SEGUNDA-FEIRA – 26.10.20 15 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
  

  ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS MENDONÇA LTDA, 
aquisição de combustíveis – gasolina e etanol. 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° - 004/2015 

O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA , pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, e a Senhora NEILA DAVANÇO MENDONÇA , brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 3.862.781-3 PR, inscrita regularmente no CPF sob n°587.893.919-34, residente e domiciliada junto á Avenida Campos Salles, n° 11, Centro, na cidade de Sabáudia Pr, 
Representante legal da empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS MENDONÇA LTDA , pessoa jurídica, de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n° 
76.693.470/0001-75, com sede junto á Praça da Bandeira , n° 30, Centro, na cidade de Sabáudia PR, a seguir denominada CONTRATADA , firmam o Segundo Termo 
Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 039/2015, nas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente aditivo o acréscimo do valor unitário da gasolina em R$ 0,20 (vinte centavos), passando assim o valor unitário de 3,41 (três reais e quarenta e um 
centavos) para o valor de 3,61 (três reais e sessenta e um centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata de Registro de Preços, tais números representam o 
valor de R$ 4.182,44 (Quatro mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) que somados ao valor total reajustado do saldo existente perfazem o valor total 
de R$ 75.493,83 (Setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos). Constitui objeto deste aditivo ainda o reequilíbrio do valor unitário do 
etanol em R$ 0,15 (quinze centavos), passando assim o valor unitário de R$ 2,39 (dois reais e trinta e nove centavos) para o valor de R$ 2,54 (dois reais e cinqüenta e 
quatro centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que, tais números representam o valor de R$ 2.482,38 (Dois mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), que somados ao valor total reajustado do saldo existente perfazem o valor total R$ 42.034,08 (Quarenta e dois 
mil trinta e quatro reais e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo tem por embasamento a solicitação pela CONTRATADA  do reequilíbrio econômico financeiro acompanhado de jornais, notícias e notas fiscais de 
compras do referido produto demonstrando um aumento considerável dos valores, ao qual foi apresentado parecer favorável por parte da procuradoria do Município, bem 
como autorização do senhor Prefeito Municipal nos termos aqui expostos, encontrando- seu fundamento legal no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na ata de registro de preços original, firmado em 03 de fevereiro de 2015. 
 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

EDIFÍFICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, 23 de outubro de 2015. 
 

Edson Hugo Manueira  
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Neila Davanço Mendonça  
Comercial de Comb. Mendonça Ltda  

Testemunhas:  
 
 
 

1)__________________________ 
 
 
 
 
 

2)__________________________ 

 
O presente termo aditivo encontra-se em conformidad e com 
os ditames legais.  

 
 
 
 
 

_____________________ 
Veríssimo Moraes Simões  
Procurador do Município  

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA DARCY MENDONÇA & CIA LTDA, aquisição de combustíveis – 
óleo diesel. 
 
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° - 004/2015 
 

O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA , pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, o Senhor DARCY MENDONÇA , brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.230.877-
7/Pr, inscrito regularmente no CPF sob nº 458.519.649-87, residente e domiciliado à Avenida Campos Salles, 11, Centro, na cidade de Sabaúdia/Pr, representante legal da 
empresa DARCY MENDONÇA & CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 73.969.016/0001-80, com sede junto a ROD PR 218 
KM 12, bairro sede , na cidade de Sabaúdia/Pr, a seguir denominada CONTRATADA , firmam o Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 040/2015, nas 
seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente aditivo o acréscimo do valor unitário do óleo diesel em R$ 0,12 (Doze centavos), passando assim o valor unitário de 2,96 (Dois reais e noventa e seis 
centavos) para o valor unitário de 3,08 (Três reais e oito centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata de Registro de Preços, tais números representam o 
valor de 10.301,72 (Dez mil trezentos e um reais e setenta e dois centavos) que somados ao valor do saldo existente reajustado perfaz o montante de R$ 269.410,98 
(Duzentos e sessenta e nove mil quatrocentos e dez reais e noventa e oito centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
 
O presente aditivo tem por embasamento a solicitação pela CONTRATADA  do reequilíbrio econômico financeiro acompanhado de jornais, notícias e notas fiscais de 
compras do referido produto demonstrando um aumento considerável do valor, ao qual foi apresentado parecer favorável por parte da procuradoria do Município, bem como 
autorização do senhor Prefeito Municipal nos termos aqui expostos, encontrando- seu fundamento legal no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas na ata de registro de preços original, firmado em 03 de fevereiro de 2015. 
 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

EDIFÍFICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, 23 de outubro de 2015. 
  

Edson Hugo Manueira  
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Darcy Mendonça  
Darcy Mendonça e Cia Ltda  

Testemunhas:  
 
 
 

1)__________________________ 
 
 
 
 
 

2)__________________________ 

 
 

O presente termo aditivo encontra-se em conformidad e com os 
ditames legais.  

 
 

_____________________ 
Veríssimo Moraes Simões  
Procurador do Município  

 
 

EXTRATO CONTRATO 210/2015- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 048/2015 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 210/2015 

DATA DE ASSINATURA: 23/10/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: IMUNIZADORA E JARDINAGEM ASTORGA LTDA-ME. 

CNPJ: 11.972.782/0001-47 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇ ÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPE ZA DE CAIXAS 
D’ÁGUA DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
VIGÊNCIA: 23/10/2015 ATÉ 23/10/2016. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

03 004 04 122 0006 2016 3.3.90.39.0000 92 1000 

04 001 15 452 0013 2026 3.3.90.39.0000 121 1000 

05 001 10 122 0020 2030 3.3.90.39.0000 156 303 

06 001 12 365 0016 2043 3.3.90.39.0000 256 102 

06 001 12 361 0016 2040 3.3.90.39.0000 229 103 

06 001 12 122 0016 2039 3.3.90.39.0000 220 103 

08 001 08 122 0021 2071 3.3.90.39.0000 385 1000 

VALOR: R$ 19.100,00 (Dezenove mil e cem reais). 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 048/2015. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia 23 de Outubro de 2015. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 058/2015 

 Considerando-se o dia do Funcionário Público que é comemorado na data de 28 de outubro: 

 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

   Art. 1º. Fica transferido para o dia 30 de outubro de 2015 (sexta- feira) ponto facultativo em comemoração ao Dia do Servidor 

Público na CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, retornando às atividades normais no dia 03 de novembro de 2015(terça-feira). 

                                                                                                                         Art. 2º. Os efeitos desta portaria não geram a realização e percepção de horário extraordinário, ficando vedada a 

concessão do abono e a realização de hora extraordinária no dia indicado no artigo 1º. 

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, vinte e seis do mês de outubro de dois mil e quinze. 

MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 

 

 
 


